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GOVERNO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 264 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de 

R$2.780.600,00 (dois milhões, setecentos e oitenta mil e seiscentos 
reais) para reforço de saldo de dotações consignadas no Orçamento – 
Programa em vigor e da outras correlatas providências”.  

 
MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.369 de 23 de dezembro de 2020 
– Lei Orçamentária, 

 
Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de  

R$2.780.600,00 (dois milhões, setecentos e oitenta mil e seiscentos reais) para reforço da seguinte dotação, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.122. Administração Geral  
30.04.10.122.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.122.0020.2.961 Manutenção da Unidade  
3.3.90.39.99.00.00.00.0004 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 930.600,00 
   
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
30.04.10.302.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.302.0020.3.032 Média e Alta Complexidade – MAC Ambulatorial e Hospitalar  
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.850.000,00 
 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO (R$) 2.780.600,00 

 

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo 
anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação parcial e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
30.04.10.302.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.302.0020.3.030 Média e Alta Complexidade – FAEC  
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.850.000,00 
   
20 Prefeitura Municipal de Barra do Piraí  
20.12.04.451.0011.2.032 Secretaria de Obras  
3.3.90.30.99.00.00.00.0004 Outros matérias de consumo 930.600,00 
 TOTAL DA ANULAÇÃO (R$) 2.780.600,00 

 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Barra do Piraí (RJ), 10 de novembro de 2021. 

 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à res-
erva constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de 
benefícios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores apor-
tados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos, conforme estabelecido 
em norma geral.
§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não pro-
gramados que: 
I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e 
morte do participante; e  
II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor 
do participante.
§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de 
benefícios previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de risco 
adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.
§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de so-
brevivência do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção II
Do Patrocinador

Art. 9º. O Município de Barra do Piraí é o responsável pelo aporte de contribuições 
e pelas transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao pla-
no de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de 
adesão e no regulamento.
§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma 
centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipó-
tese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.
§ 2º O Município de Barra do Piraí será considerado inadimplente em caso 
de descumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e 
fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no regula-
mento do plano de benefícios. 

Art. 10 Deverão estar previstas, expressamente, nos instrumentos jurídicos 
cabíveis ao plano de benefícios administrado pela entidade de previdência com-
plementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo: 
I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patroci-
nador, em relação a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de 
benefícios e entidade de previdência complementar;
II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções 
previstas para os casos de atraso no envio de informações cadastrais de partici-
pantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;
III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados 
pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será 
revertido à conta individual do participante a que se referir a contribuição em 
atraso;
IV – eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de con-
tribuições, a ser realizado pelo Ente Federativo;
V – as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão 
contratual e transferência de gerenciamento da administração do plano de 
benefícios previdenciário; 
VI – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a to-
dos os patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemen-
to de patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse 
de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providên-
cias cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os 
servidores e membros do Município de Barra do Piraí.

Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o partic-
ipante que:
I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas 
públicas e sociedades de economia mista;
II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem 
recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mantado eletivo em 
qualquer dos entes da federação;

EMENTA: “Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Mu-
nicípio de Barra do Piraí; fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias 
e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Fed-
eral; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá 
outras providências.”
O Prefeito do Município de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
 Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Barra do Piraí, o Regime de 
Previdência Complementar – RPC, a que se referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 
da Constituição Federal.
Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores públicos titulares de 
cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias 
e fundações, que ingressarem no serviço público do Município de Barra do Piraí 
a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá 
superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, de acordo com o estabelecido pela EC 103/2019.

Art. 2º O Município de Barra do Piraí é o patrocinador do plano de benefícios do 
Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado 
pelo Prefeito Municipal que poderá delegar esta competência.
Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende 
poderes para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada 
de patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da 
aprovação ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais 
atos correlatos.

Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigên-
cia e será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e mem-
bros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que in-
gressarem no serviço público a partir da data de:
I – início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com en-
tidade de previdência complementar, conforme dispõe Nota Técnica da SPS e 
legislação em vigor.

Art. 4º.  A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar 
de que trata esta Lei, sendo indiferente a inscrição do servidor como participante 
no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios 
pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposenta-
dorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS do Município de Barra do Piraí 
aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º, conforme EC 103/2019.

Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta 
Lei que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da 
vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia 
e expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de 
Previdência Complementar.
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é ir-
revogável e irretratável, devendo observar o disposto no art. 4º desta Lei. 

Art. 6º.  O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será ofere-
cido por meio de adesão a plano de benefícios já existente ou plano próprio 
em entidade de previdência complementar, na forma regulamentada por Nota 
Técnica da SPPS, legislação vigente.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS
Seção I

Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios
 Art. 7º. O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, 
observadas as disposições das pertinentes Leis Complementares, e dos norma-
tivos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoria-
mente, a todos os servidores e membros do Município de Barra do Piraí de que 
trata o art. 3º desta Lei. 
Art. 8º. O Município de Barra do Piraí somente poderá ser patrocinador de pla-
no de benefícios estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos 

LEI MUNICIPAL Nº 3523 DE 11 DE NOVEMBRO DE  2021.
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adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios.

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de 
benefícios manterá controle individual das reservas constituídas em nome do 
participante e registro das contribuições deste e dos patrocinadores.

Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do 
Plano de Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido junto à Dire-
toria do RPPS, com impessoalidade, publicidade e transparência e que contem-
ple requisitos de qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia 
da boa gestão dos planos de benefícios.
§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, 
com vigência por prazo indeterminado.
§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Mu-
nicípios desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos es-
tabelecidos no caput deste artigo.
Seção VI
Do Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar

Art. 18. Fica instituído o Comitê de Assessoramento de Previdência Complemen-
tar (CAPC) formado pela Diretoria Executiva do FPMBP e seu Colegiado, devendo 
ser assegurada a representação dos participantes assistidos no referido órgão.
§1º Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência com-
plementar, os resultados do plano de benefícios, recomendar a transferência de 
gerenciamento, manifestar-se sobre alterações no regulamento do plano, além 
de outras atribuições e responsabilidades definidas em regulamento na forma 
do caput.
§2º Os membros do CAPC deverão ter formação superior completa, e atender 
aos requisitos técnicos mínimos e experiência profissional exigidos pela Portaria 
9907/2020 aos Conselheiros do Conselho Administrativo e Fiscal.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 19. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Mu-
nicípio de Barra do Piraí que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo 
acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de aposen-
tadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas 
ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar previsto na forma 
do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de educação, saúde e 
segurança.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulam-
entada pelo Poder Executivo, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 076/GP/2021
Projeto de lei nº 220/2021
Autor: Executivo Municipal

EMENDA MODIFICATIVA Nº001/2021; dê-se a seguinte redação ao Art.18 – Au-
tora Katia Cristina Miki da Silva

III – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do 
regulamento do plano de benefícios.
§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a ma-
nutenção do custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.
§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade 
do patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao 
plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo 
patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano.
§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua 
contribuição ao plano de benefícios.
§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afasta-
mento ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da re-
muneração.

Art. 13. Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuner-
ação superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de 
benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício. 
 § 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo man-
ifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado 
pelo Município de Barra do Piraí, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de no-
venta dias após sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, recon-
hecida como aceitação tácita à inscrição.  
 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no 
prazo de até noventa dias da data da inscrição automática, fica assegurado o di-
reito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta 
dias do pedido de anulação atualizadas nos termos do regulamento. 
 § 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista 
no §2º deste artigo não constituem resgate.
§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição 
aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mes-
mo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.
§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir 
ao plano de benefícios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a 
qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento 
do plano de benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

Art. 14 As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base 
de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei nº 501/2000 e suas 
alterações, que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral 
de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constitu-
ição Federal.
§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado 
o disposto no regulamento do plano de benefícios.
§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, 
de caráter voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na forma do regula-
mento do plano de benefícios 

Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições 
em contrapartida às contribuições normais dos participantes que atendam, con-
comitantemente, às seguintes condições:
I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e
II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se 
refere o art. 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Consti-
tuição Federal. 
§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a par-
cela que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º 
desta Lei.
§ 2º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos 
I e II do caput deste artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador.
§ 3º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá re-
alizar o repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou 
subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora não 
enquadrados no inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.
§ 4º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei 
e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas 
à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio, reg-
ulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patro-
cinador desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o regular 
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PORTARIA Nº 1056/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 157/SMRH/2021, da Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos.
     
RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE a pedido, JÚLIA PIEREZAN MAGALHÃES – matr. 10.551, do cargo 
de Psicólogo, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril de 
1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 27/10/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 1057/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 158/SMRH/2021, da Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos.
   
RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE a pedido, CAMILLA VALVA COUTINHO DA SILVA – matr. 8880, do 
cargo de Assistente Social, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 
de abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 20/10/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 1054/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 045/2021, de MÁRCIA COSTA VIANNA 
DOS SANTOS, ocorrido em 01/11/2021;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2021, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II 1º Segmento 
CA a 4ª série – B3, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inativ-
idade da servidora MÁRCIA COSTA VIANNA DOS SANTOS - mat. 1321, rompen-
do-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 155/2021/FNS 
smg/ebmp

PORTARIA Nº 1055/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 046/2021, de ADALBERTO LUIZ TORRES 
DE OLIVEIRA, ocorrido em 01/11/2021;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2021, de acordo com o artigo 63 in-
ciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Motorista C, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora ADALBERTO 
LUIZ TORRES DE OLIVEIRA - mat. 3136, rompendo-se assim, o vínculo com a ad-
ministração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 156/2021/FNS 
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 1059/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 161/SMRH/2021, da Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos.

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 047/2021, de MARIA LÚCIA SIMÕES DA 
FONSECA, ocorrido em 01/11/2021;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2021, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de MERENDEIRA, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora MARIA LÚCIA 
SIMÕES DA FONSECA - mat. 7247, rompendo-se assim, o vínculo com a admin-
istração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

     
GABINETE DO PREFEITO, 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 1058/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 159/SMRH/2021, da Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos.
     
RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE a pedido, TATIANE ANDRÉ SILVA DOS SANTOS – matr. 7660, do 
cargo de Professor II – Educação Infantil e 1º Seg. do Ensino Fundamental, na 
forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 24/10/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 1060/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO, a Portaria nº803/2021 que nomeou, RENATA DE ANDRADE FERREIRA, FISCAL DE CONTRATO.

RESOLVE:

 Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 803/2021, de 06/08/2021, publicada no Boletim Municipal nº064 de 09/08/2021, no tocante ao número do contrato e número do 
processo que passa a ser Contrato nº01/2021 e Processo nº2461/2020, conforme solicitação da Secretaria de Recursos Humanos no memo nº127/2021/SMRH.

Art.  2º - Ficam ratificados os demais termos da Portaria nº 803/2021.

Art. 3º - A presente reformulação fica fazendo parte integrante e Complementar daquele instrumento.

  Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO,11 DE NOVEMBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

SMG/EBMP
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ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 101/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa LC CASTRO FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS.

VALOR TOTAL R$ 185.395,20

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10426/2021

VIGÊNCIA: 11/11/2021 à 10/05/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002 suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 
e suas alterações, Decreto Municipal nº 106/2005 e Lei Municipal nº 961/2005.

DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

APRESENTAÇÃO DO CUSTO MÉDIO PONDERADO DO CAPITAL 

(CÁLCULO DO WACC QUE NORTEOU A TAXA INTERNA DE RETORNO (DE 
12,81%)) 

CONSIDERANDO A DECISÃO MONOCRÁTICA, PROCESSO TCE/RJ Nº 244.306-
2/2021, DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA DO TCE/RJ, 
ANEXADA AOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5950/2020, EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2020, EMITIDA EM 05/11/2021, PELA 
DIVULGAÇÃO DO CÁLCULO DO WACC QUE NORTEOU A TAXA INTERNA DE 
RETORNO (DE 12,81%).  
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 102/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas e a empresa DISTRIBUIDORA MARTINS COSTA EIRELI.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, visando pavimentação de ruas e reforma de galerias de águas pluviais 
também em atendimento às demais demandas da secretaria municipal de obras públicas do município

VALOR TOTAL R$ 1.229.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12622/2021

VIGÊNCIA: 11/11/2021 à 10/02/2021.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002 suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 
e suas alterações, Decreto Municipal nº 106/2005 e Lei Municipal nº 961/2005.

DATA DA ASSINATURA:  11 de novembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

SAÚDE

INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo do Contrato 11/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de 
Saúde/SUS e a PETROBRAS DISTRIBUIDORAS S.A

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Reequilíbrio Econômico e Financeiro, aprovando o reajuste no preço do 
óleo diesel S10 e da gasolina comum   

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1252/2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 30.04.10.122.0020.2.3.3.90.30.99.00.00.00.0000

VALOR R$149.150,00 (Cento e quarenta e nove mil, cento e cinquenta reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93

DATA DA ASSINATURA:  11 de Novembro de 2021

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO Nº 092/2021
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016 (publicado no 
Boletim Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 
27 de setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 3017/2021.

Informamos que o não comparecimento da candidata convocada à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

NOME INSCRIÇÃO CARGO

ZULEIDE GOMES DE FREITAS 11854-0 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
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CORREGEDORIA

Barra do Piraí, 12 de novembro de 2021.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 10517/2021.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: TEREZA CRISTINA BARBOSA DE SOUSA

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 
362/2021, neste ato representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, INTIMAR TEREZA CRISTINA BARBOSA DE SOUSA, para 
comparecer no dia 18/11/2021 às 16h:00min na Sala de Reuniões da sede da Prefeitura, a fim de prestar esclarecimentos pertinentes ao processo 
administrativo disciplinar 10517/2021.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim 
Municipal Oficial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663
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